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CONGRESSO NACIONAL
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 

 CONGRESSO NACIONAL Nº 5, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 
1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº  629, de 18 de dezembro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 19, do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2013, com o objetivo de fomentar 
as exportações do País”, tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 19 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 6, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 
1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 630, de 24 de dezembro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 26 do mesmo mês e ano, que “Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que 
institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC e dá outras providências”, tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 7, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 
1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 631, de 24 de dezembro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 26 do mesmo mês e ano, que “Altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 
que dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a execução de ações de resposta e recuperação nas áreas atingidas por desastre e sobre o 
Fundo Especial para Calamidades Públicas”, tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 8, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 632, de 24 de dezembro de 2013, publica-
da no Diário Oficial da União no dia 26 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre remuneração das Carreiras 
e dos Planos Especiais de Cargos das Agências Reguladoras, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos 
do Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, da Carreira de Perito Federal Agrário, das Carreiras 
do Hospital das Forças Armadas, da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, dos empregados de que trata a Lei 
nº 8.878, de 11 de maio de 1994; autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado; altera a Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 11.890, de 24 de dezem-
bro de 2008, a Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013; e dá outras providências”, tem sua vigência prorrogada 
pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 9, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, 
de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial 
da União do mesmo dia, mês e ano, em Edição Extra, que “Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, que 
autoriza a concessão de subvenção econômica sob a modalidade de equalização de taxas de juros pela União, 
acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, que autoriza o Fundo de Compensação de Variações 
Salariais – FCVS, a assumir direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/
SFH e dá outras providências”, tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 10, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 
1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 634, de 26 de dezembro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 27 do mesmo mês e ano, que “Prorroga o prazo para a destinação de recursos 
aos Fundos Fiscais de Investimentos, altera a legislação tributária federal, e dá outras providências”, tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 11, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 
1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 635,  de 26 de dezembro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 27 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre a ampliação do valor do Benefício 
Garantia-Safra para a safra de 2012/2013, sobre a ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro relativo aos de-
sastres ocorridos em 2012 e dá outras providências”, tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 12, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 
1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 636,  de 26 de dezembro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 27 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre a liquidação de créditos concedidos 
aos assentados da reforma agrária, concede remissão nos casos em que especifica e dá outras providências”, 
tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 13, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 
1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 637,  de 30 de dezembro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e ano, em Edição Extra, que “Abre crédito    extraordinário, em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor de R$ 1.978.600.000,00, para os fins que especifica”, tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 14, DE 2014

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 
1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 638,  de 17 de janeiro de 2014, publicada no Di-
ário Oficial da União no dia 20 do mesmo mês e ano, que “Altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
que institui o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos 
Automotores – Inovar-Auto”, tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de março de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 15, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 
01/2011-CN, que “Dispõe sobre a Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, sua composição, orga-
nização e competências”, e para os efeitos do que determina o art. 10 da referida Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Deputado PAULO FOLETTO, na condição de membro titular da Representação Brasi-
leira no Parlamento do Mercosul, para ocupar a vaga destinada ao PSB na Câmara dos Deputados, nos termos 
do Ofício OF/A/48/14, da Liderança do Partido Socialista Brasileiro naquela Casa do Congresso Nacional.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Senado Federal, 3 de abril de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 16, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 
01/2011-CN, que “Dispõe sobre a Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, sua composição, orga-
nização e competências”, e para os efeitos do que determina o art. 10 da referida Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Deputada IARA BERNARDI, na condição de membro titular da Representação Brasilei-
ra no Parlamento do Mercosul, para ocupar a vaga destinada ao Partido dos Trabalhadores na Câmara    dos 
Deputados, nos termos do Ofício nº 367/GAB-LidPT, da  Liderança do PT naquela Casa do Congresso Nacional.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Senado Federal, 15 de abril de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Na-

cional.
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Ata da 10ª Sessão Conjunta, 
em 15 de abril de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros

(Inicia-se a sessão às 19 horas e 35 minutos e encerra-se às 20 horas e 20 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento das Srªs e dos Srs. Senadores:

FOTOGRAFAR PÁGINAS CN -7 E 8
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É o seguinte o registro de comparecimento das Srªs e dos Srs. Deputados:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A lista de presença acusa o compare-
cimento de 58 Srªs e Srs. Senadores e 302 Srªs e Srs. Deputados.

Há número regimental. Declaro aberta a sessão.
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Uma questão de ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Sob a proteção de Deus, iniciamos os 

nossos trabalhos.
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Uma questão de ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Uma vez...
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Uma questão de ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Vou conceder a palavra. Já existem, 

sobre a mesa, três ou quatro pedidos para questão de ordem. Uma vez aberta a sessão, o 1º Secretário proce-
derá à leitura do expediente.

O SR. MÁRCIO BITTAR (PSDB – AC) – 
Requerimento ainda sem número, de 2014-CN, que requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito...
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Presidente, questão de ordem. É referente ao quórum. Art. 28 do 

Regimento Comum.
O SR. MÁRCIO BITTAR (PSDB – AC) –... com a finalidade de investigar irregularidades envolvendo a em-

presa petroleira brasileira...
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Eu pedi a questão de ordem antes, Presidente. 
O SR. MÁRCIO BITTAR (PSDB – AC) –... Petrobras, ocorridas entre os anos de 2005 e 2014, e relacionadas 

à compra da Refinaria de Pasadena, no Texas (EUA), ao lançamento de plataformas inacabadas, ao pagamento 
de propina a funcionários da estatal e ao superfaturamento da construção de refinarias. 

O requerimento lido contém o número constitucional de subscritores e será publicado para que produ-
za seus efeitos legais, Presidente.

É o seguinte o requerimento na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Lidos os requerimentos, determino 
a publicação.

Passamos a observar as regras do Regimento. Teremos o prazo de até meia-noite do dia de hoje para que 
as bancadas possam acrescer ou retirar assinaturas aos requerimentos que foram lidos.

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Sr. Presidente...
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Vou conceder a palavra, pela ordem, 

a quem primeiro nos solicitou: o Deputado Mendonça Filho.
Com a palavra V. Exª.
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Sr. Presidente, uma questão de ordem. 
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente, eu me inscrevo também, por favor. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Deputado Afonso Florence, Presidente. 
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Deputado Danilo Forte. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Estão inscritos.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente, estou inscrito pela Liderança e aguardo a oportunidade. 
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Deputado Afonso Florence, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Como todos sabem, as questões de 

ordem têm precedência regimental. Então, vamos conceder a palavra para que os Senadores e os Deputados 
coloquem suas questões de ordem e, em seguida, vamos ouvir todos. 

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – A minha também é questão de ordem, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Questão de ordem do Deputado Ru-

bens Bueno.
Com a palavra o Deputado Mendonça Filho.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, Senador Renan Calheiros, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, Srs. Deputados, Srªs Deputadas, lançando mão de 
uma prerrogativa constitucional assegurada às minorias parlamentares, um grupo de Congressistas apresentou 
o Requerimento, por meio do qual requereu a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, para apu-
rar, em até 180 dias, irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), ocorridas entre 
os anos de 2005 e 2014, e relacionadas à compra da Refinaria de Pasadena, no Texas (EUA), ao lançamento ao 
mar de plataformas inacabadas, ao pagamento de propina a funcionários da estatal pela companhia holandesa 
SMB Offshore e ao superfaturamento na construção de refinarias.

Objetivamente, portanto, é absolutamente indubitável que o Requerimento em causa atende, à sacie-
dade, aos três requisitos formais previstos no § 3º do art. 88 da Constituição Federal, quais sejam: i) possuir um 
terço das assinaturas dos membros do Congresso Nacional; ii) pretender a apuração de fato determinado; e iii) 
prever prazo certo de duração da investigação.

Dessa forma, por força do comando constitucional acima referido, outra saída não resta a V. Exª, Sr. Pre-
sidente, a não ser determinar a pronta instalação da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, nos moldes 
pretendidos pelo Requerimento.

O texto constitucional, como se sabe, define o que podemos chamar de “direito parlamentar”, estipulan-
do regras fundamentais na atuação e no procedimento legislativo, de modo a definir regras básicas que via-
bilizem as competências destinadas ao Parlamento, ao tempo em que se respeita o princípio da democracia 
representativa e os direitos das minorias.

Nesse sentido, o art. 58, § 3o, da Constituição da República, ao tratar especificamente das comissões par-
lamentares de inquérito, apregoa normas e garantias mínimas para a sua criação, poderes e funções, in verbis:

Art. 58. (...)
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autorida-
des judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um 
terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, 
se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou crimi-
nal dos infratores.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do HC nº 71.039, da relatoria do emi-
nente Ministro Paulo Brossard, e, posteriormente, por meio da sua pródiga jurisprudência – como se extrai, por 
exemplo, do MS nº 26.441, Relator o eminente Ministro Celso de Mello –, sedimentou o entendimento de que 
a instauração do inquérito parlamentar, para viabilizar-se no âmbito das Casas Legislativas, está vinculada, uni-
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camente, à satisfação de três exigências definidas, de modo taxativo, no texto constitucional: i) subscrição do 
requerimento de constituição da CPI por, no mínimo, um terço dos membros da Casa Legislativa; ii) indicação de 
fato determinado a ser objeto de apuração legislativa; iii) temporalidade da comissão parlamentar de inquérito.

De se lembrar, inclusive, que, no julgamento...

(Interrupção do som.)

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – De se lembrar, inclusive, que, no julgamento do mencionado 
MS nº 26.441, a Suprema Corte entendeu que, preenchidos os requisitos constitucionais do art. 58, § 3º, da 
Constituição Federal, a criação da Comissão Parlamentar de Inquérito é medida que se impõe, não dependen-
do jamais da vontade aquiescente da maioria legislativa, cumprindo ao “Presidente da Casa Legislativa adotar 
os procedimentos subsequentes e necessários à efetiva instalação da CPI, não se revestindo de legitimação 
constitucional o ato que busca submeter, ao Plenário da Casa Legislativa, quer por intermédio de formulação 
de questão de ordem, quer mediante interposição de recurso ou utilização de qualquer outro meio regimen-
tal, a criação de qualquer... 

(Interrupção do som.)

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Estou no fim, Presidente.
Dessa forma, Sr. Presidente, levando ao conhecimento de V. Exª o teor completo desta questão de or-

dem, a menos que se pretenda, aqui, submergir a um entendimento míope da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, tenho para mim, com o devido respeito, que a presente Questão de Ordem há de ser acolhi-
da e respondida no sentido de se determinar a imediata instalação da CPMI da Petrobras, nos moldes do que 
proposto pelo Requerimento, ou seja, sem a inconstitucional ampliação pretendida pela postulação ofertada 
pela maioria governista. 

Esta é a questão de ordem para a qual peço a resposta de V. Exª, Sr. Presidente Renan Calheiros.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós recebemos a questão de ordem 

apresentada pelo Deputado Mendonça Filho e a responderemos oportunamente.
Antes, nós havíamos imaginado que o 1º Secretário houvesse lido os dois requerimentos; contudo, foi 

lido apenas um requerimento.
Peço, portanto, a leitura do segundo requerimento.
O SR. MÁRCIO BITTAR (PSDB – AC.) – Pois não, Sr. Presidente.

REQUERIMENTO Nº 3, DE 2014-CN

Requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
prática de corrupção, desvio de recursos públicos, fraude em licitação, lavagem de dinheiro, remessa ilegal 
de valores ao exterior e formação de cartel em atos e contratos realizados por entidades da Administra-
ção Pública direta e indireta relacionados à aquisição da Refinaria de Pasadena (Texas, Estados Unidos); 
aos contratos entre a Petrobras e a empresa holandesa SMB Offshore; ao lançamento de plataformas 
inacabadas; ao superfaturamento na construção de refinarias; às atividades da Petrobras e do Porto de 
Suape para viabilizar a construção e a operação da Refinaria Abreu e Lima, em Pernambuco; aos con-
tratos para aquisição e manutenção e operação de trens, metrôs e sistemas auxiliares em São Paulo e no 
DF, que envolvam as empresas referidas no acordo de leniência firmado pela Siemens; e aos convênios e 
contratos firmados por órgãos e entidades estatais e municipais para aquisição de equipamentos e de-
senvolvimento de projetos na área de tecnologia da informação e utilizando recursos da União.

O requerimento lido, Sr. Presidente, contém o número constitucional de subscritores e será publicado 
para que produza seus efeitos legais.

É o seguinte o requerimento na íntegra:



134  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  135 



136  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  137 



138  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  139 



140  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  141 



142  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  143 



144  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  145 



146  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  147 



148  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  149 



150  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  151 



152  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  153 



154  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  155 



156  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  157 



158  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  159 



160  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  161 



162  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  163 



164  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  165 



166  Quarta-feira  16  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Abril de 2014



Abril de 2014  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quarta-feira  16  167 

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Questão de Ordem, Sr. Presidente, em nome do PMDB da Câmara.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Mandamos à publicação.
Informo ainda que, igualmente, o Regimento manda que, até a meia-noite de hoje, as bancadas possam 

acrescer ou retiras assinaturas ao requerimento lido.
Nós vamos conceder a palavra ao Deputado Afonso Florence para uma questão de ordem e, em segui-

da, ao Deputado Rubens Bueno.
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Ao Deputado Danilo Forte. Eu fui o primeiro a pedir, Senador Renan.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – E ao Senador Pimentel.
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Quem vai falar é o Senador Pimentel, Presidente.
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Eu fui o primeiro a pedir, Senador Renan.
Senador Renan…
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Questão de ordem, Sr. Presidente.
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Senador Renan, deve haver algum registro sobre a Mesa, porque 

eu fui o primeiro a pedir a palavra para uma questão de ordem, Senador Renan. O primeiro a pedir questão 
de ordem fui eu.

O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Presidente, o primeiro a pedir fui eu.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria pedir desculpas ao Deputa-

do Danilo, porque nós recebemos uma relação aqui que previa a concessão da palavra aos Deputados Afonso 
Florence, primeiro inscrito, Deputado Rubens Bueno…

O Deputado Danilo Fortes estava inscrito para uma intervenção como Líder; não para uma questão de 
ordem.

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Não. Era para uma questão de ordem. Aberta a sessão, o primeiro 
a pedir foi o Deputado Danilo Forte em nome da Bancada do PMDB da Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Então, o Deputado Afonso Florence, 
com a palavra para uma questão de ordem.

O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Presidente, vou pedir uma orientação de V. Exª. Eu estou inscrito 
para ler uma questão de ordem subscrita pelo Senador Pimentel e pela Senadora Gleisi. Posso pedir para que 
o Senador Pimentel encaminhe essa questão?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com todo prazer.
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Não pode.
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – Obrigado, Presidente.
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Regimentalmente não pode, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Portanto…
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Regimentalmente não pode. A Casa prioritária é a Câmara; ninguém 

pode subscrever.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Portanto eu passo a palavra ao Sena-

dor José Pimentel para que, a exemplo do que fez o Deputado Mendonça Filho, possa colocar a sua questão 
de ordem.

Com a palavra V. Exª.
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Não pode. Não pode transferir, Presidente. O senhor está detur-

pando a ordem.

(Soa a campainha.)

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Desculpa lhe dizer. Eu tenho todo carinho e respeito pelo senhor, 
mas o senhor está deturpando a ordem das inscrições. O Senador José Pimentel estava inscrito depois de mim. 
Não há transferência de representatividade. Um Deputado não pode transferir o seu mandato para um Sena-
dor. Isso não pode!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A intransigência de V. Exª…
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Eu aceitava o Afonso Florence por uma questão de educação; po-

rém, aberta a sessão, o primeiro a pedir questão de ordem foi o Deputado Danilo Forte.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – A intransigência…
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Pode pedir o áudio da Casa, que quem primeiro pediu questão de 

ordem a V. Exª fui eu.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu consulto o Senador Pimentel… 

Eu acho que a maior demonstração de bom senso que V. Exª poderia dar seria a de nós invertermos a ordem 
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para que o Deputado Danilo coloque primeiramente a questão de ordem, já que ele está invocando com tan-
ta ênfase a precedência.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, pela tradição nas sessões do Con-
gresso Nacional, fala um Deputado e um Senador. Portanto V. Exª está corretíssimo.

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Mas em questão de ordem é questão de prioridade, Senador.

(Soa a campainha.)

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – No entanto…
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Não é cerimonial de festa; é prioridade.

(Soa a campainha.)

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – No entanto, Sr. Presidente, já que o Deputado 
insiste tanto, eu vou devolver ao Deputado inscrito para ler a questão de ordem.

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Obrigado, Senador Pimentel.
O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, venho, com base no art. 131 do Regimento Comum, combinado com os arts. 403, 404 e, ainda, art. 145, 
§1º; art. 150, §2º; e art. 48, inciso XI, todos do Regimento Interno do Senado Federal, aplicáveis por força do art. 
151 do Regimento Comum; com o art. 1º e art. 5º, §1º, da Lei n° 1.579, de 18 de março de 1952, recepcionada 
pela Constituição Federal de 1988, que dispõe sobre a criação e funcionamento das comissões parlamentares 
de inquérito; e com o art. 5º, §3°, da Constituição Federal, formular a seguinte questão de ordem relativa ao 
requerimento que pleiteia a instalação de “Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Petrobras”, que se pre-
tende seja lida na sessão de hoje.

A Constituição Federal (CF), ao dispor sobre as comissões parlamentares de inquérito (CPIs) em seu art. 
58, §3º, apenas relaciona os três requisitos constitucionais que devem ser adimplidos de forma cumulativa 
para que a CPI possa ser validamente instalada. Não conceitua o que venha a ser fato determinado, tampouco 
o faz a Lei n° 1.579, de 1952. Esse diploma infraconstitucional reproduz, em seu art. 1º, a previsão do requisito 
constitucional da indicação do fato determinado a ser apurado sem, contudo, conceituá-lo.

Avança na regulamentação do tema ao prever que mais de um fato determinado pode ser objeto das 
investigações parlamentares, sem, no entanto, especificar, nessas hipóteses, se deve haver algum nexo entre 
os fatos determinados a serem apurados. É o que se depreende da leitura do caput do art. 1º e do §1º do art. 
5º da citada Lei, verbis:

Art. 1º As Comissões Parlamentares de Inquérito, criadas na forma do art. 53 da Constituição Federal, terão 
ampla ação nas pesquisas destinadas a apurar os fatos determinados que deram origem à sua formação.
(...)
Art. 5º As Comissões Parlamentares de Inquérito apresentarão relatório de seus trabalhos à respectiva 
Câmara, concluindo por projeto de resolução.
§1º Se forem diversos os fatos objeto de inquérito, a comissão dirá, em separado, sobre cada um, poden-
do fazê-lo antes mesmo de finda a investigação dos demais.

O Regimento Comum do Congresso Nacional, ao tratar das CPIs, silencia sobre o(s) fato(s) determinado(s), 
seu conceito e o nexo entre eles.

O Regimento Interno do Senado Federal (art. 145, caput) também não conceitua o que venha a ser fato 
determinado, mas admite, consoante se depreende da leitura do § 2º de seu art. 150, a possibilidade de diver-
sos fatos serem objeto do inquérito.

Por fim, o Regimento Interno da Câmara dos Deputados caminha um pouco além na tentativa de fixa-
ção objetiva do marco regulatório do poder de investigação parlamentar, ao estabelecer, no parágrafo único 
de seu art. 35, o conceito de fato determinado, verbis:

Art. 35.
(...)
§1º. Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a vida pública e a ordem 
constitucional, legal, econômica e social do País que estiver devidamente caracterizado no requerimento 
de constituição da Comissão.

Vimos, pois, que as normas constitucionais, legais e regimentais indicam a necessidade de haver fato 
determinado a ser apurado pelas CPIs, a possibilidade de existirem diversos fatos determinados e o conceito 
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de fato determinado, como acontecimento de relevante interesse para a vida pública e para a ordem consti-
tucional, legal, econômica e social do País.

Nada foi dito, entretanto...

(Interrupção do som.)

O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – ... sobre a relação entre os diversos fatos determinados, no caso 
de ser essa a hipótese a ser enfrentada pela comissão parlamentar de inquérito.

Sr. Presidente, essa dimensão é de absoluta relevância para o equacionamento da questão que trago ao 
descortino de V. Exª, pois se ajusta totalmente ao Requerimento de instalação da CPMI da Petrobras, no que 
concerne à relação entre os quatro fatos indicados pelos autores do presente requerimento.

Foi o Supremo Tribunal Federal (STF), ao longo da década de 90, ao deparar com as primeiras CPIs após 
o processo de redemocratização e após a promulgação da Constituição Federal de 1988, que fixou as princi-
pais balizas a serem seguidas pelo...

(Interrupção de som.)

(Soa a campainha.)

O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – ... Poder Legislativo no desempenho de sua importante prerroga-
tiva de investigação parlamentar.

Em síntese, afirmou o STF que as comissões parlamentares de inquérito devem cingir as investigações 
ao fato determinado que ensejou sua criação.

O conceito de fato determinado, ainda que não seja rígido – admite extensão para fatos outros que, ao 
longo da investigação, demonstrem a conexão com o fato determinado original –, não pode ser elastecido para 
abranger fatos que não possuam qualquer conexão com o fato original, sob pena de desvio e esvaziamento 
de finalidade e consequente ineficácia das atividades da CPI, tornando possível, nessas hipóteses, o controle 
jurisdicional.

Diversas decisões levaram a essa construção hermenêutica pela Suprema Corte. Cito como exemplos...

(Interrupção do som.)

O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) –... Sr. Presidente, o Mandado de Segurança (MS) n° 25.885, Relator 
o Ministro Cezar Peluso; o Habeas Corpus (HC) n° 71.039, Relator o Ministro Paulo Brossard; o Habeas Corpus n° 
71.231, Relator o Ministro Carlos Velloso; o Mandado de Segurança n° 25.663, Relator o Ministro Cezar Peluso; 
o Mandado de Segurança n° 25.721, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence; entre outros.

Assim, para que fatos determinados previstos no requerimento original de criação de uma CPI deem 
ensejo à sua válida instalação, há de haver conexão entre eles, sob pena de violação dos dispositivos constitu-
cional, legais e regimentais de regência.

Da mesma forma, para que os fatos surgidos ao longo de uma CPI instalada possam ser validamente in-
vestigados, é crucial que possuam conexão com os fatos originariamente previstos.

Seguindo a lógica dos argumentos desenvolvidos até aqui, Sr. Presidente, e avançando um pouco mais 
na análise do tema que ora se empreende, chegamos à inafastável conclusão que o Requerimento de criação 
da CPI da Petrobras apresenta um conjunto de fatos determinados estanques, desconexos, com apenas um 
único ponto em comum: a circunstância de todos se referirem à Petrobras.

Senão vejamos:
1. Processo de aquisição da Refinaria de Pasadena no Texas (EUA);
2. Indícios de pagamento de propina a funcionários da estatal pela companhia holandesa SMB Offshore 

para obtenção de contratos junto à Petrobras;
3. Denúncias de que plataformas estariam sendo lançadas ao mar faltando uma série de componentes 

primordiais à segurança dos trabalhadores;
4. Indícios de superfaturamento na construção de refinarias.
Essa circunstância, todavia, é insuficiente para promover a intestina relação exigida constitucionalmen-

te, sob a ótica do Supremo Tribunal Federal, para autorizar a instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito.
Os fatos apontados, analisados em seu conjunto, demonstram que o objeto central de seus autores é 

promover uma investigação generalizada na atuação da Petrobras nos últimos dez anos, verdadeira devassa, 
que repugna ao Direito, mitiga a segurança jurídica, afronta o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa e, dessa forma, afronta inexoravelmente o texto constitucional.

O seguinte trecho da justificação é elucidativo desse argumento:
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A Petrobras já foi considerada um dos maiores orgulhos nacionais, símbolo da iniciativa e do esforço do 
povo brasileiro em buscar a sua independência energética. Contudo, o atual Governo tem transforma-
do este outrora símbolo em uma “fábrica” de má administração, corrupção e incompetência gerencial, 
vindo até mesmo a comprometer este patrimônio nacional. Tal gerência desastrosa fica evidenciada ca-
tegoricamente na perda de valor em bolsa das ações da empresa.

A determinação dos fatos isolados, analisados per se, não elide, contudo, a constatação da verdadeira 
intenção de promover investigação generalizada, o que, consoante jurisprudência pacificada do STF, constitui 
desvirtuamento dos propósitos da CPI, desvio de finalidade da atuação parlamentar e malferimento do texto 
constitucional, aptos a atraírem, inclusive, o controle jurisdicional de sua instalação.

Na verdade, os quatro fatos determinados apontados deveriam, em respeito à Constituição Federal, à 
legislação infraconstitucional, às normas regimentais e à jurisprudência do STF, dar ensejo a quatro pedidos 
diferentes de CPI, sendo necessária a coleta de assinaturas para cada um desses requerimentos.

Nesse sentido, Sr. Presidente, a presente questão de ordem destina-se a indagar a V. Exª se, apontados 
os vícios insanáveis que maculam o requerimento de instalação da “CPI da Petrobras”, por violação ao art. 58, 
§3º, da Constituição Federal e aos arts. 145, §1º, e 150, §2º, do Regimento Interno do Senado Federal, não es-
tariam presentes os requisitos constantes do inciso XI do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, que 
asseguram ao Presidente do Senado Federal o exercício da prerrogativa...

(Soa a campainha.)

O SR. AFONSO FLORENCE (PT – BA) – ...de impugnar as proposições que lhe pareçam contrárias à Cons-
tituição, às leis ou ao Regimento Interno do Senado Federal e a consequente inadmissibilidade da proposição.

Essa é a questão de ordem que, respeitosamente, submeto à decisão de V. Exª.
Sala das sessões.
É subscrita pelo Senador Pimentel, pela Senadora Gleisi Hoffmann e, agora, por mim também, Sr. Presidente.
Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Recebo a questão de ordem apresen-

tada por V. Exª, nos termos do art. 131 do Regimento Comum do Congresso Nacional. Eu a responderei tam-
bém oportunamente.

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Deputado Danilo Forte.
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

obrigado pela cessão da palavra.
O Brasil inteiro, hoje, assiste a esta sessão. Inclusive, sobre a classe política há uma mácula muito grande, 

porque, muitas vezes, as conveniências do poder nos impedem de fazer a tarefa fundamental que temos de 
fazer. A condição basilar da existência do Congresso, do Parlamento, em qualquer nação do mundo, é a capa-
cidade de fiscalizar os atos do Poder Público. E nós não nos podemos esquivar disso. E sei da sua preocupação, 
do seu zelo na condução do processo parlamentar.

Com base nisso, o PMDB da Câmara dos Deputados apresenta a seguinte questão de ordem, com base 
nos arts. 131 a 133 e 21 do Regimento Comum do Congresso Nacional, combinados com o art. 58, § 3º, da Cons-
tituição Federal, e com arts. 95 e 35, caput, e seus §§ 1º e 2º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Nesta sessão conjunta das duas Casas, foram lidos os dois requerimentos de instalação da Comissão Mis-
ta Parlamentar de Inquérito com o objetivo de averiguar a questão da Petrobras e outras questões adversas. 
Entendemos que cada CPI deve averiguar um fato determinado. Mesmo que sejam múltiplos, eles devem ter 
certo grau de conexão entre si, devem ser concernentes à mesma matéria, ao mesmo assunto. Não entende-
mos ser possível a instalação de CPI e de CPMI com escopo amplo, sob pena de se ficar sem um norte quando 
da realização dos seus trabalhos, prejudicando, assim, a função fiscalizadora do Congresso Nacional.

Outrossim, entendemos que, se um requerimento de CPI cumpriu os requisitos constitucionais, legais e 
regimentais para sua instalação, assim deve ocorrer. Ou seja, cada requerimento de CPI deve corresponder à 
instalação de uma CPI. A junção de dois requerimentos de CPI de certa forma e em parte distintos entre si não 
é saudável para o bom andamento dos trabalhos de investigação e, com certeza, prejudicará as averiguações 
e o serviço de investigação.

Inclusive, é bom que se lembre o direito da Minoria, que já se encontra consagrado na Carta Magna, bem 
como na jurisprudência pátria. A unificação dos dois pedidos de CPI num só com escopo diferente de apuração 
pode, sim, comprometer esse direito.
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Portanto, Sr. Presidente, Senador Renan Calheiros, ante o exposto, requeremos que sejam instaladas e 
funcionem as duas CPMIs após cumpridos os requisitos constitucionais, legais e regimentais para o seu funcio-
namento. Cada requerimento protocolado deve redundar em uma CPMI independente e autônoma.

Esta é a questão de ordem em função exatamente de que nós não podemos misturar alhos com bugalhos. 
Cada uma deve funcionar ao seu tempo, ao seu momento. Não dá para ser instalada uma CPI para identificar 
problema da Petrobras, para identificar problema de mobilidade urbana, de transporte urbano e de metrô, para 
verificar problema de porto no Estado de Pernambuco. Isso degenera o processo exatamente de averiguação.

Nós somos aqui 513 Deputados e 81 Senadores. Há gente disponível, com qualidade técnica e com ex-
periência acumulada, que pode conduzir exatamente essas duas CPMIs, numa postura melhor para a Presidên-
cia do Congresso Nacional, no sentido de dar mais transparência, maior velocidade e, ao mesmo tempo, mais 
eficiência a essas Comissões apuradoras.

Por isso, a Bancada da Câmara apresenta esta questão: que haja, concomitantemente, as duas CPMIs, 
cada uma focada numa área de atuação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu recebo também a questão de ordem...
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Faço só uma ressalva que é importante também para a sua com-

preensão e para a de todos os companheiros do Congresso Nacional: a minha questão quanto à preocupação 
com a fala é que quem pede os requerimentos tem a prioridade na arguição na Comissão de Constituição e 
Justiça. Por isso, pedi o requerimento antes da fala do Senador José Pimentel. Como todas as questões de or-
dem foram feitas prioritariamente por Deputados – a Comissão de Constituição e Justiça vai averiguar qual-
quer dúvida que porventura tenha V. Exª, que é profundo conhecedor de todos os Regimentos desta Casa, do 
Regimento Comum, do Regimento do Senado e do Regimento da Câmara –, a prioridade é dada para a CCJ 
da Câmara dos Deputados.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Recebemos a questão de ordem apre-

sentada pelo Deputado Danilo Forte e a responderemos também oportunamente.
Concedo a palavra ao Deputado Rubens Bueno para apresentar sua questão de ordem.
O SR. JOSÉ AUGUSTO MAIA (Bloco/PROS – PE. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, peço a palavra para apresentar uma questão de ordem. O art. 28 diz que as sessões somente 
serão abertas com a presença de um sexto da composição das duas Casas do Congresso. Verificamos aqui que 
não há número suficiente.

Deputado, não verifico aqui número suficiente de Senadores para apreciar vetos. Estamos numa sessão 
de apreciação de vetos. Peço o encerramento da sessão. Não temos condições de votar. Há vetos aqui para 
serem votados.

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Para abrir, há número suficiente. Não há número para votar.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – O Deputado está equivocado. Há quórum na Câmara. São ape-

nas 80 Deputados e 14 Senadores. Há quórum, sim. São 86 na Câmara e 14 Senadores. Então, há quórum, sim.
O SR. GIVALDO CARIMBÃO (Bloco/PROS – AL) – Sr. Presidente, essa questão de ordem tinha de ser le-

vantada antes das questões de ordem já apresentadas. Portanto, essa questão de ordem é totalmente extem-
porânea.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria só propor um procedimento 
para que possamos dar continuidade à sessão. Vamos receber a questão de ordem apresentada pelo Deputa-
do Rubens Bueno. Em seguida, nós responderemos sobre essa questão de ordem que trata da necessidade de 
nós fazermos a verificação do quórum para deliberação. Essa é outra questão.

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Deliberar é uma coisa; abrir e debater é outra coisa.
O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – Sr. Presidente, nós não estamos em processo de deliberação. 

Nós estamos debatendo, apresentando questões de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Exatamente isso.
O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – Alguns líderes estão inscritos. Inclusive, eu estou inscrito. Acho 

um contrassenso alguém pedir verificação no momento em que não se está votando nada. É querer travar o 
Congresso Nacional! É um disparate!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Deputado Ru-
bens Bueno para apresentar sua questão de ordem.

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente do 
Congresso Nacional, Senador Renan Calheiros; Srªs Senadoras; Srªs Deputadas; Srs. Deputados; Srs. Senadores, 
a pergunta que fica é aquela de sempre: quem tem medo de CPI? Desta tribuna, fizemos oposição, junto com 
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o PT, e era uma CPI atrás da outra. Por que era legítimo? Porque era um direito da Minoria. O direito da Minoria 
é investigar aquilo que o Poder Executivo, com sua maioria, não faz. Quem tem medo da CPI?

É que muita coisa precisa ser esclarecida. As denúncias contra a Petrobras são de estarrecer qualquer 
país no mundo. Aqui, a Base do Governo, comandada pelo Partido do Governo, o PT, faz de tudo para que a 
CPI não investigue desmandos na Petrobras, corrupção na Petrobras, má gestão na Petrobras. Não é possível 
que, no Congresso Nacional, não haja a capacidade de a Minoria cumprir com seu papel, que é o de investigar 
o Governo, o de investigar os recursos do povo brasileiro!

Quem tem medo da CPI? É que há muita gente envolvida, gente do Governo! Queremos mostrar ao País 
que há gente boa também no Governo, não só aqueles que estão na gerência, com desmandos de toda a or-
dem, fazendo da Petrobras uma empresa desrespeitada. Essa empresa foi sempre o grande orgulho do povo 
brasileiro.

Milhares de profissionais da Petrobras estão envergonhados, porque são sérios, competentes, prepara-
dos. Estão envergonhados com esse Governo, que não deixa investigar. Há muita gente séria na Petrobras, mas 
há uma meia dúzia, nomeada pelo Governo, que fez o que fez.

Não é só Pasadena, que passou de US$42,5 milhões para US$1,4 bilhão. Já há também casos na América 
Latina. São vários casos envolvendo governos da ideologia, entre aspas, do Governo que aí está, financiando 
aqueles que estão lá a qualquer preço, a qualquer custo, mantendo-se no poder. Há a ditadura venezuelana, o 
governo da Argentina e da Bolívia, onde houve investimentos, e o Brasil não foi sequer atrás do investimento 
que foi surrupiado do povo brasileiro. Há situações as mais graves, e temos de investigar. É para o bem do País, 
é para o bem da Petrobras, é para o bem do povo brasileiro!

Por isso, Sr. Presidente, formulo a questão de ordem baseada em dois pontos. O primeiro deles é a 
questão da precedência. Foi dada entrada a um requerimento no dia 2 de abril. É um requerimento da Base 
do Governo para não deixar investigar. A “CPI do fim do mundo”, que eles apresentam, foi apresentada no dia 
seguinte. Então, há a questão da precedência, e a precedência é o requerimento das oposições, assinado pelo 
Líder Mendonça Filho, pelo Líder Antonio Imbassahy, pelo Líder Domingos Sávio, pelo Líder do Solidariedade, 
Francischini, e por nós do PPS.

Esse é o primeiro requerimento. Até zombaram, dizendo que nós não íamos conseguir assinatura. Há 
mais de 250 assinaturas, quando era preciso 171. Esse é o número, Deputado Arnaldo, que está registrado jun-
to à Mesa.

Por isso, queremos investigar, lembrando a questão da precedência. E que se investigue em qualquer 
outra CPMI. Não temos medo disso, seja do Governo ou de quem for. E sempre dizemos que, se há algo a in-
vestigar, comecem por nós, comecem pelo nosso Partido, comecem pela nossa Bancada, porque queremos 
mostrar ao Brasil que não temos medo de CPI, não como a Base do Governo, o PT aqui, no plenário.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Recebemos a questão de ordem apre-
sentada pelo Deputado Rubens Bueno e a responderemos também oportunamente.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos conceder a palavra ao De-

putado Ronaldo Caiado.
Ouço o Senador Mozarildo.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB – RR. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, apesar de já ter sido dito aqui que não há questão de ordem, quero levantar uma questão de ordem, sim, 
porque contei agora quantos Senadores há aqui, e somos apenas dez.

Então, nós estamos tendo uma sessão que tem que ter votação, inclusive, e não há quórum.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – É evidente, aproveitando a interven-

ção do Senador Mozarildo, que não temos quórum na sessão do Congresso Nacional para deliberação. No 
entanto, eu preferi conduzir a sessão dessa forma para que pudéssemos ler os requerimentos de criação de 
Comissão Parlamentar de Inquérito, com os quais nós havíamos nos comprometido. Então, feita a leitura dos 
requerimentos, recebidas as questões de ordem, a sessão, evidentemente, pode prosseguir, mas ela não vai 
deliberar pela falta evidente de quórum.

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Quórum para leitura existe, talvez não exista para deliberação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não há dúvida com relação à leitura. O 

prazo do Regimento está sendo observado. Até meia-noite as Bancadas podem acrescer ou retirar assinaturas, 
as questões de ordem foram recebidas, serão oportunamente recebidas. 

Esse assunto é complexo, intrincado, inédito. 
O Supremo pacificou jurisprudência com relação a acrescer, durante a apuração, novos fatos que te-

nham nexo com o fato originalmente apresentado, ou com os fatos originalmente apresentados. Nada, abso-
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lutamente nada com relação às decisões do Supremo, nem com relação a decisões do próprio Parlamento, diz 
respeito à criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, nem que haja necessidade de, havendo mais de um 
fato determinado, haja nexo entre esses fatos originalmente determinados, indicados na própria Comissão 
Parlamentar de Inquérito. 

O Presidente do Congresso vai ter que decidir qualquer questão levantada de acordo com o Regimento 
Comum do Congresso Nacional e com o Regimento da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. Nós de-
cidimos questões de ordem levantadas no Senado. 

Vejam, por exemplo, o art. 159 do Regimento da Câmara dos Deputados. Ele diz, no seu inciso IV: 

Quando os requerimentos apresentados, na forma do inciso anterior, forem idênticos em seus fins, se-
rão postos em votação, e a adoção de um prejudicará os demais, o mais amplo tendo preferência sobre 
o mais restrito. 

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – Mas esse é o capítulo de preferência. Não é o de formação de CPMI.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Essa é uma questão nova, que foi deci-

dia no âmbito do Senado Federal, e, de ofício, eu recorri a uma decisão da Comissão de Constituição e Justiça. 
Quando a Minoria falou em ouvir o Supremo, eu de pronto apoiei que todos nós ouçamos o Supremo, porque 
este é um momento para nós pacificarmos essa questão, que é uma questão nova, inédita, complexa, intrincada.

O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) –Sr. Presidente, nós estamos na semana da Páscoa.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, para uma questão de ordem.
O SR. DANILO FORTE (PMDB – CE) – O que o senhor não pode fazer é agir como Pôncio Pilatos: lavar as 

mãos. Agora, decidir sobre o encaminhamento, o senhor pode.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, para uma questão de ordem.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco/PP – SC) – Presidente, V. Exª deu o encaminhamento correto ao assunto. 

O que nós temos que fazer é menos tentarmos uns convencer os outros, porque não vai haver convencimento. 
Que seja feita a leitura dos requerimentos, e o mal ou o bem seguirão o seu caminho.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Exatamente.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco/PP – SC) – O mal está de pé. Há dois requerimentos? Leia. Quem quiser 

retirar, retire a assinatura, e o Supremo é que vai decidir.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Exatamente.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco/PP – SC) – Não vai ser discurso de ninguém. Ninguém vai convencer 

ninguém, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Exatamente.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco/PP – SC) – Então, eu peço: leia os dois requerimentos. Depois, se alguém 

quiser discutir, discuta.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Já foram lidos.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco/PP – SC) – Agradeço a V. Exª.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Já foram lidos.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador José Pimentel, para uma 

questão de ordem.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, nos termos do §2º do art. 29 do Regimento Comum, eu solicito o encerramento da sessão. 
Diz o §2º: “No curso da sessão, verificada a presença de Senadores e Deputados em número inferior ao 

mínimo fixado no art. 28, o Presidente encerrará os trabalhos ex officio ou por provocação de qualquer Con-
gressista.”

Nós já lemos os requerimentos, já lemos os recursos, Sr. Presidente. Nós não temos 14 Senadores. Já con-
tei. Temos 10 Senadores, com V. Exª. Por isso, requeiro a V. Exª o encerramento.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – Presidente, para contraditar.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Deputado Miro Teixeira.
O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG. Para contraditar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para 

contraditar, não há razão para encerrar. Há um número mínimo presente, e nós devemos continuar o debate.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu fiz questão de colocar aqui o se-

guinte: por acordo, Senador Pimentel, nós poderíamos dar prosseguimento – por acordo – à sessão, em fun-
ção da falta de quórum para deliberação. Quando nós iniciamos a sessão, nós tínhamos quórum no painel e 
no plenário para abertura da sessão, embora, é evidente, nós não tivéssemos naquela oportunidade, como 
agora, quórum para deliberar, mas, por acordo, se for o caso, nós poderemos deixar a sessão prosseguir, sem a 
pretensão de deliberarmos sem quórum, para que, quem desejar, possa fazer a sua intervenção.
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O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Mas, Sr. Presidente, não há acordo. Exatamente 
por isso estou invocando o §1º do art. 29.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não havendo acordo, nós vamos en-
cerrar a sessão, porque o Regimento manda que nós façamos isso.

São as seguintes as matérias não apreciadas e transferidas para a próxima sessão conjunta:

ITEM 1

VETO TOTAL Nº 47, DE 2013 

Continuação da discussão, em turno único, do Veto Total nº 47, de 2013, aposto ao Projeto de Lei 
do Senado nº 98, de 2002-Complementar (nº 416, de 2008-Complementar, na Câmara dos De-
putados), que “Dispõe sobre o procedimento para a criação, a incorporação, a fusão e o desmem-
bramento de Municípios, nos termos do § 4º do art. 18 da Constituição Federal”. 
Prazo no Congresso: 18/12/2013. 
– Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 2

VETO PARCIAL Nº 48, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Parcial nº 48, de 2013, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 
1, de 2013 (nº 7.639, de 2010, na Casa de origem), que “Dispõe sobre a definição, qualificação, 
prerrogativas e finalidades das Instituições Comunitárias de Educação Superior – ICES, disciplina o 
Termo de Parceria e dá outras providências”. 
Partes vetadas do projeto: 
– inciso III do art. 2º; 
– art. 11; e 
– art. 13. 
Prazo no Congresso: 18/12/2013. 
– Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. ITEM 3

VETO TOTAL Nº 49, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Total nº 49, de 2013, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 
31, de 2012 (nº 4.268, de 2008, na Casa de origem), que “Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre a implantação de faixas, passarelas 
ou passagens subterrâneas para a travessia de pedestres nas proximidades de estabelecimentos 
de ensino”. 
Prazo no Congresso: 3/2/2014. 
– Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 4

VETO TOTAL Nº 50, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Total nº 50, de 2013, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 105, 
de 2012 (nº 7.191, de 2010, na Casa de origem), que “Regula o exercício da atividade de condu-
ção de veículos de emergência”. 
Prazo no Congresso: 6/2/2014. 
– Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 5

VETO TOTAL Nº 51, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Total nº 51, de 2013, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 
323, de 2009 (nº 1.372/2003, na Casa de origem), que “Autoriza a criação dos Conselhos Federal 
e Regionais de Zootecnia”. 
Prazo no Congresso: 20/2/2014. 
– Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 
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ITEM 6

VETO PARCIAL Nº 52, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Parcial nº 52, de 2013, aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 
441, de 2012 (nº 6.397/2013, na Câmara dos Deputados), que “Altera as Leis nºs 4.737, de 15 de 
julho de 1965, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 30 de setembro de 1997, para diminuir 
o custo das campanhas eleitorais, e revoga dispositivos das Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 1965, e 
9.504, de 30 de setembro de 1997”. 
Partes vetadas do projeto: 
– § 7º do art. 37 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, com a redação dada pelo art. 2º do projeto; 
– § 8º do art. 37 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, com a redação dada pelo art. 2º do 
projeto e § 5º do art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a redação dada pelo art. 
3º do projeto; 
– parágrafo único do art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a redação dada pelo 
art. 3º do projeto; e 
– § 2º do art. 37 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a redação dada pelo art. 3º do projeto. 
Prazo no Congresso: 21/2/2014. 
– Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 7

VETO TOTAL Nº 53, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Total nº 53, de 2013, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 48, 
de 2012 (nº 785/2011, na Casa de origem), que “Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para 
determinar a obrigatoriedade da construção e da manutenção de estações de apoio a condutores 
de veículos, no âmbito das concessões rodoviárias federais, e dá outras providências”. 
Prazo no Congresso: 21/2/2014. 
– Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 8

VETO PARCIAL Nº 54, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Parcial nº 54, de 2013, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 
81, de 2013 (nº 5.740/2013, na Casa de origem), que “Autoriza o Poder Executivo federal a instituir 
serviço social autônomo denominado Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural – 
ANATER e dá outras providências”. 
Parte vetada do projeto: 
– parágrafo único do art. 4º. 
Prazo no Congresso: 28/2/2014. 
– Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 9

VETO PARCIAL Nº 55, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Parcial nº 55, de 2013, aposto ao Projeto de Lei do Congresso 
Nacional nº 2, de 2013, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orça-
mentária de 2014 e dá outras providências”. 
Partes vetadas do projeto: 
– inciso X do art. 1º, e art. 107; 
– inciso XXVIII e § 2º do art. 12; 
– alínea “g” do inciso IV do § 1º do art. 18; 
– inciso IV do § 1º do art. 60; 
– art. 66; 
– art. 67; 
– art. 70; 
– §§ 1º e 2º do art. 73; 
– § 10 do art. 94; 
– alínea “t” do inciso I do § 1º do art. 110; 
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– art. 116; 
– art. 124; 
– inciso VII do art. 130 e Anexo VII; e 
– Seção II do Anexo III. 
Prazo no Congresso: 4/3/2014. 
– Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 10

VETO TOTAL Nº 56, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Total nº 56, de 2013, aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 
348, de 2007 (nº 7.416/2010, na Câmara dos Deputados), que “Inclui a carne suína na pauta de 
produtos amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos – PGPM, nos termos do Decreto-
-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, e da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992”. 
Prazo no Congresso: 4/3/2014. 
- Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 11

VETO PARCIAL Nº 57, DE 2013 

Discussão, em turno único, do Veto Parcial nº 57, de 2013, aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 
188, de 2007 (nº 4.571/2008, na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre o benefício do pa-
gamento de meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 
comprovadamente carentes em espetáculos artístico-culturais e esportivos, e revoga a Medida Pro-
visória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001”. 
Partes vetadas do projeto: 
– §3º do art. 1º; 
– §7º do art. 1º; e 
– inciso III do parágrafo único do art. 3º. 
Prazo no Congresso: 4/3/2014. 
Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 12

VETO PARCIAL Nº 1, DE 2014 

Discussão, em turno único, do Veto Parcial nº 1, de 2014, aposto ao Projeto de Lei do Congresso 
Nacional nº 13, de 2013, que “Altera o Anexo I à Lei nº 12.593, de 18 de janeiro de 2012, que institui 
o Plano Plurianual da União para o período de 2012 a 2015”. 
Parte vetada do projeto: 
– Programa 2075 – Transporte Rodoviário 
Objetivo 0137 – Promover a expansão da malha rodoviária federal buscando a integração regional 
e interestadual e o atendimento aos fluxos de transporte de grande relevância econômica 
Iniciativa 04HE 
Prazo no Congresso: 7/3/2014. 
Incluído na Ordem do Dia nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal. 

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 2014

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 1 de 2014, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no va-
lor de R$ 4.900.000.000,00 (quatro bilhões e novecentos milhões de reais), para reforço de dotação 
constante da Lei Orçamentária vigente”, tendo 
Parecer nº 16 de 2014, da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, concluin-
do pela aprovação do projeto; 
Relator na CMO: Deputado Milton Monti (PR/SP).

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 20 minutos.)
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DAS ASSINATURAS 
 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - s/o porte (cada)  R$      58,00
Porte do Correio  R$    488,40
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - c/o porte (cada) R$     546,40
 

ANUAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - s/o porte (cada) R$     116,00
Porte do Correio R$     976,80
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - c/o porte (cada) R$  1.092,80
. 

NÚMEROS AVULSOS 
Valor do Número Avulso R$    0,50
Porte Avulso R$    3,70

ORDEM BANCÁRIA 
UG  - 020054 GESTÃO  - 00001 

EMISSÃO DE GRU PELO SIAFI 
UG - 020054 GESTÃO  - 00001 COD. – 70815-1 

 
 Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEN 
ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União - GRU, que poderá ser retirada no 
SITE: http://www.tesouro.fazenda.gov.br código de recolhimento apropriado e o 
número de referência: 20815-9 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020054/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de 
assinaturas pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 Para Órgãos Públicos integrantes do SIAFI, deverá ser seguida a rotina acima 
EMISSÃO DE GRU SIAFI. 
 

OBS.: QUANDO HOUVER OPÇÃO DE ASSINATURA CONJUNTA DOS DIÁRIOS 
SENADO E CÂMARA O DIÁRIO DO CONGRESSO  NACIONAL SERÁ 
FORNECIDO GRATUITAMENTE. 

 

 Maiores informações pelos telefones: (0XX-61) 3303-3803/4361, fax:3303-1053 
Serviço de Administração Econômica Financeira / Controle de Assinaturas,  falar com 
Mourão. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES,  AV .Nº2  S/N – CEP : 70.165-900  BRASÍLIA-DF 

CNPJ: 00.530.279/0005-49 



Secretaria de Editoração
_e Publicações  SEGRAF

Edição de hoje: 202 páginas

(O.S. 11728/2014)


